
    
 
 

 
 
 

    ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
            PREFEITURA MUNICIPAL DE OSÓRIO   

 

PROJETO DE LEI Nº________ 

 

LEI Nº_________de____de__________de 2018. 

 
 

Revoga a Lei Municipal nº 3.235, de 30 de 
novembro de 2000.  

 

  

  Art. 1.º Fica revogada a Lei Municipal nº 3.235, de 30 de novembro 
de 2000, que “Regulamenta o art. 198, da Lei Orgânica Municipal e declara 
imunes ao corte espécies florestais nativas no território do Município de Osório e 
dá outras providências.” 

   

  Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, em 
___de__________de 2018.    

 
 
      

 
 

Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



    
 
 

 
 
 

    ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
                                               PREFEITURA MUNICIPAL DE OSÓRIO   

 

 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

     
   

 
  O Projeto de Lei que ora enviamos a essa Colenda Câmara para 

deliberação dos Nobres Vereadores, tem como objetivo revogar a Lei Municipal nº 

3.235, de 30 de novembro de 2000, que “Regulamenta o art. 198, da Lei Orgânica 

Municipal e declara imunes ao corte espécies florestais nativas no território do 

Município de Osório e dá outras providências.”  

  Tal iniciativa se justifica, em razão de que a Lei Orgânica Municipal 

atual foi promulgada em 2005, e nesta oportunidade, revogou o artigo 198 da 

antiga Lei Orgânica, não sendo necessário, assim, a permanência da Lei nº 

3.235/2000, uma vez que a mesma perdeu o seu objeto.  

  Pelos motivos acima expostos, aguardamos a aprovação do presente 

Projeto de Lei. 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, em 09 de julho 
de 2018. 
 
 
 
 
    Eduardo Aluísio Cardoso Abrahão 

    Prefeito Municipal  
              


